
Agência Brasileira de Inteligência
Direção-Geral

Secretaria de Planejamento e Gestão
Departamento de Administração e Logís�ca

Coordenação-Geral de Administração
Coordenação de Licitações e Contratos

Divisão de Compras e Licitações

ENCAMINHAMENTO DE MINUTA

MINUTA DE CONTRATO

ANEXO II

TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO  DE  CONTRATO  DE
COMPRA   Nº  ......../....,  QUE
FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR
INTERMÉDIO  DA  AGÊNCIA
BRASILEIRA  DE  INTELIGÊNCIA  DO
GABINETE  DE  SEGURANÇA
INSTITUCIONAL  DA  PRESIDÊNCIA
DA  REPÚBLICA  E  A  EMPRESA
............................................................

A  UNIÃO,  por  intermédio  da  AGÊNCIA  BRASILEIRA  DE  INTELIGÊNCIA  DO  GABINETE  DE  SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, com sede no Setor Policial Sul, Área 05, Quadra 01, CEP
70.610-905, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 01.175.497/0001-41, neste ato representada
pela  Diretora  do  Departamento  de  Administração  e  Logís�ca,  Senhora  FÁTIMA  APARECIDA  FRANÇA
QUEIROZ  nomeada pela  Portaria nº  2.281, de 12 de dezembro de 2016, da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no DOU de 13 de dezembro de 2016 e pela Portaria n° 80/DG/ABIN/GSI/PR, de 13 de
fevereiro de 2020, inscrita no CPF sob o nº 258.617.511-53, portadora da Carteira de Iden�dade nº 695.022
SSP/DF, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em  .............................  doravante  designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº
.................,  expedida  pela  (o)  ..................,  e  CPF  nº  .........................,  tendo  em  vista  o  que  consta  no
Processo nº 00091.009937/2020-21 e em observância às disposições da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de
1993,  da  Lei  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002  e  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do
Consumidor,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  nº  ........../2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de peças de Uniforme Tá�co para
o pessoal da segurança orgânica a fim de atender às necessidades da Agência Brasileira de Inteligência
(ABIN),  conforme  especificações  e  quan�ta�vos  estabelecidos no  Termo  de  Referência,  anexo  do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR
TOTAL 

(R$)

1

Camisa  de  Combat  (combat
shirt) preta; manga longa

Camisa de uniforme operacional
tá�ca.

Material: tecido do corpo muito
leve, que facilite a transpiração e
que seque rapidamente. Painéis
em  malha  que  permitam  fluxo
de  ar  e  que  mantenham  a
camisa  fria.  Construção  do
ombro com design especial  que
propicie  amplitude  de
movimentos.  Corpo  da  camisa
deve  possuir  strech  para
conforto  no  uso  com  colete
tá�co/balís�co.

Possui  duas  partes:  TRONCO  e
MANGAS/COLARINHO,  sendo
cada  uma  confeccionada  com
um �po específico de tecido.

A região do TRONCO:

O  segmento  da  frente  e  das
costas  é  confeccionado  com
tecido  an�microbiano,  de  alta
capacidade  de  absorção  de
umidade, que facilita o controle
da  temperatura  corporal  do
operador  pelo  processo  de
transpiração, de extrema leveza,
alto  desempenho  e  grande
conforto,  tendo  a  seguinte
composição: 55% Algodão,  37%
Poliéster  e  8%  Spandex.  Ideal
para  ser  u�lizada  com  coletes
tá�cos  que  possuem  malhas
internas  respiráveis,  ex:  (Mesh
3D).
O segmento das axilas e laterais
do tronco são de tecido com as
mesmas  propriedades,  porém,
com a seguinte composição: 55%

480169 89
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algodão,  41%  Poliéster  e  4%
Spandex.
Na  região  frontal  do  tronco
abertura  no  sen�do  de  cima
para  baixo  por  zíper  YKK,  ou
qualidade  similar  ou  superior,
sendo  este  da  mesma  cor  do
tecido  que  compõe  esta  parte
do fardamento, com cadarço do
�po "P12" de dimensões 23,5cm
X 2,5cm,  com  o  cursor  do  �po
"P"  com trava  de pino,  modelo
Poliéster  Fino  "3C  -  DSYG",  ou
superior  de  modelo  similar.  A
parte  interna  do  zíper  que  fica
em  contato  com  o  tórax  do
Operador é reves�da com tecido
que impede a  irritação da  pele
por meio da fricção desta com o
material,  propiciando  o  uso
confortável do fardamento.

A  região  das  MANGAS  e  do
COLARINHO:
As  mangas  e  o  colarinho
mandarim  são  confeccionados
com  o  tecido  RIPSTOP,  com
tecnologia  Flex  Tac®,  ou  de
qualidade similar ou superior, de
u�lização  por  grupos  de
operações especiais  em todo  o
mundo,  que  propicia
propriedade  impermeabilizante
(Teflon®), rapidez de secagem no
processo de transpiração, com a
seguinte  composição:  80%  de
Poliéster  e  20%  de  Algodão.  O
colarinho é do �po "Mandarim",
para  promover  maior  proteção
ao  operador  contra  par�culas
sólidas,  es�lhaços,  insetos  e
líquidos.
A abertura  da  manga  na  região
dos punhos é regulável  por �ra
de  velcro.  Nos  braços,  bolso
ergonômico  na  região  logo
abaixo  do  músculo  deltoide,
posicionado  diagonalmente,
com fechamento por por�nhola
com  velcro  e,  ainda,  a  parte
externa  dos  bolsos  possui
recorte de velcro (fêmea) para a
fixação de brasões e insígnias da
Organização  em questão  (braço
direito: Bandeira do Brasil: 7 cm
x 5 cm). Na região dos cotovelos
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existe reforço com sobreposição
de recorte ovalado de tecido da
mesma composição das mangas
(80% Poliamida e 20% Algodão).
A  peça  apresenta,  além  das
propriedades  já  descritas,  não
amarrotamento,  estabilidade,
resistência  a  abrasão,  trações e
rasgos,  bem  como,  liso  e
homogêneo, isento de manchas,
falhas,  bolotas  ou  outros
defeitos prejudiciais ao  perfeito
aspecto visual e da confecção.

Com velcro fêmea no peito, lado
direito,  redondo,  7,5  cm  de
diâmetro,  para  colocação  do
emblema  emborrachado  da
Abin; com velcro fêmea no peito,
lado  esquerdo,  para  colocação
de Sutache retangular,  2,5 cm x
13 cm, com nome e fator RH do
operador;  e  com  velcro  fêmea
nos dois braços  para  colocação
da Bandeira  do Brasil,  7 cm x 5
cm.

Com inscrição nas costas, em silk
screen,  escrito  "SEGURANÇA",
fonte  Arial,  letras  maiúsculas
com 6,5 cm de altura e com 1 cm
de largura, na cor branca.

Cor da camisa: preta.

Tamanho:  a  determinar
posteriormente  com  o
fornecedor  entre  tamanhos
padrão,  podendo  ser  em  letras
(ex.:  P,  M,  G,  GG  e  XG)  ou  em
numeração  (ex.:  38,  40,  42,  44,
46, 48, 50, 52, 54...)

Devem acompanhar a camisa: a)
1  (uma)  Insígnia  emborrachada
com velcro: bandeira do Brasil (7
cm x 5 cm); b) 1 (uma) Insígnia
emborrachada  com  velcro:
escudo  da  Abin  (7,5  cm  de
diâmetro); c) 1 (um) Sutache na
cor  de  fundo  preta,  escritos  o
nome e o fator RH do operador
na  cor  branca.  -  Conforme
ilustração  que  segue  anexo  a
este Termo de Referência

Modelo  de  referência:  Camisa
de  Combate  Operator  Invictus,
ou de melhor qualidade.
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2

Camisa  de  Combate  (combat
shirt) vermelha; manga longa

Camisa de uniforme operacional
tá�ca.

Material: tecido do corpo muito
leve, que facilite a transpiração e
que seque rapidamente. Painéis
em  malha  que  permitam  fluxo
de  ar  e  que  mantenham  a
camisa  fria.  Construção  do
ombro com design especial  que
propicie  amplitude  de
movimentos.  Corpo  da  camisa
deve  possuir  strech  para
conforto  no  uso  com  colete
tá�co/balís�co.

Possui  duas  partes:  TRONCO  e
MANGAS/COLARINHO,  sendo
cada  uma  confeccionada  com
um �po específico de tecido.

A região do TRONCO:

O  segmento  da  frente  e  das
costas  é  confeccionado  com
tecido  an�microbiano,  de  alta
capacidade  de  absorção  de
umidade, que facilita o controle
da  temperatura  corporal  do
operador  pelo  processo  de
transpiração, de extrema leveza,
alto  desempenho  e  grande
conforto,  tendo  a  seguinte
composição: 55% Algodão,  37%
Poliéster  e  8%  Spandex.  Ideal
para  ser  u�lizada  com  coletes
tá�cos  que  possuem  malhas
internas  respiráveis,  ex:  (Mesh
3D).
O segmento das axilas e laterais
do tronco são de tecido com as
mesmas  propriedades,  porém,
com a seguinte composição: 55%
algodão,  41%  Poliéster  e  4%
Spandex.
Na  região  frontal  do  tronco
abertura  no  sen�do  de  cima
para  baixo  por  zíper  YKK,  ou
qualidade  similar  ou  superior,
sendo  este  da  mesma  cor  do
tecido  que  compõe  esta  parte
do fardamento, com cadarço do
�po "P12" de dimensões 23,5cm
X 2,5cm,  com  o  cursor  do  �po
"P"  com trava  de pino,  modelo

480169 34
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Poliéster  Fino  "3C  -  DSYG",  ou
superior  de  modelo  similar.  A
parte  interna  do  zíper  que  fica
em  contato  com  o  tórax  do
Operador é reves�da com tecido
que impede a  irritação da  pele
por meio da fricção desta com o
material,  propiciando  o  uso
confortável do fardamento.

A  região  das  MANGAS  e  do
COLARINHO:
As  mangas  e  o  colarinho
mandarim  são  confeccionados
com  o  tecido  RIPSTOP,  com
tecnologia  Flex  Tac®,  ou  de
qualidade similar ou superior, de
u�lização  por  grupos  de
operações especiais  em todo  o
mundo,  que  propicia
propriedade  impermeabilizante
(Teflon®), rapidez de secagem no
processo de transpiração, com a
seguinte  composição:  80%  de
Poliéster  e  20%  de  Algodão.  O
colarinho é do �po "Mandarim",
para  promover  maior  proteção
ao  operador  contra  par�culas
sólidas,  es�lhaços,  insetos  e
líquidos.
A abertura  da  manga  na  região
dos punhos é regulável  por �ra
de  velcro.  Nos  braços,  bolso
ergonômico  na  região  logo
abaixo  do  músculo  deltoide,
posicionado  diagonalmente,
com fechamento por por�nhola
com  velcro  e,  ainda,  a  parte
externa  dos  bolsos  possui
recorte de velcro (fêmea) para a
fixação de brasões e insígnias da
Organização  em questão  (braço
direito: Bandeira do Brasil: 7 cm
x 5 cm) . Na região dos cotovelos
existe reforço com sobreposição
de recorte ovalado de tecido da
mesma composição das mangas
(80% Poliamida e 20% Algodão).
A  peça  apresenta,  além  das
propriedades  já  descritas,  não
amarrotamento,  estabilidade,
resistência  a  abrasão,  trações e
rasgos,  bem  como,  liso  e
homogêneo, isento de manchas,
falhas,  bolotas  ou  outros
defeitos prejudiciais ao  perfeito
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aspecto visual e da confecção.

Com velcro fêmea no peito, lado
direito,  redondo,  7,5cm  de
diâmetro,  para  colocação  do
emblema  emborrachado  da
Abin; com velcro fêmea no peito,
lado  esquerdo,  para  colocação
de  Sutache  retangular,  2,5cm  x
13cm, com nome e fator RH do
operador;  e  com  velcro  fêmea
nos dois braços  para  colocação
da  Bandeira  do  Brasil,  7cm  x
5cm.

Com inscrição nas costas, em silk
screen,  escrito  "INSTRUTOR",
fonte  Arial,  letras  maiúsculas
com 6,5 cm de altura e com 1 cm
de largura, na cor preta.

Cor da camisa: vermelha.

Tamanho:  a  determinar
posteriormente  com  o
fornecedor  entre  tamanhos
padrão,  podendo  ser  em  letras
(ex.:  P,  M,  G,  GG  e  XG)  ou  em
numeração  (ex.:  38,  40,  42,  44,
46, 48, 50, 52, 54...)

Devem acompanhar a camisa: a)
1  (uma)  Insígnia  emborrachada
com  velcro:  bandeira  do  Brasil
(7cm x 5cm); b) 1 (uma) Insígnia
emborrachada  com  velcro:
escudo  da  Abin  (7,5  cm  de
diâmetro); c) 1 (um) Sutache na
cor de fundo vermelha,  escritos
o nome e o fator RH do operador
na  cor  preta.  -  Conforme
ilustração  que  segue  anexo  a
este Termo de Referência

Modelo  de  referência:  Combat
Shirt  A�ack  Vermelha  Dacs,  ou
de melhor qualidade.

3

Camiseta  polo  com  proteção
solar UV manga curta

Tecido com tecnologia FlashDry,
para  rápida  secagem  e
evaporação de suor.

Tecido  com  fator  de  proteção
solar  Ultravioleta  (FUV)  50,  no
mínimo

Cor da camisa: preta

480169 60
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Tamanho:  a  determinar
posteriormente  com  o
fornecedor  entre  tamanhos
padrão,  podendo  ser  em  letras
(ex.:  P,  M,  G,  GG  e  XG)  ou  em
numeração  (ex.:  38,  40,  42,  44,
46, 48, 50, 52, 54...)

Devem  ser  estampados  na
camisa  em  silk  screen:  a)  na
frente, no lado superior direito,
escudo  da  Abin  (7,5  cm  de
diâmetro); b) na frente, no lado
superior esquerdo, escrito nome
e o fator RH do operador na cor
branca;  c)  na  lateral  do  braço
direito, bandeira do Brasil (7cm x
5cm);  e  d)  na  parte  de  trás
(costas),  escrito  "SEGURANÇA"
(fonte  Arial,  letras  maiúsculas
com 6,5 cm de altura e com 1 cm
de  largura,  na  cor  branca).  -
Conforme  ilustração  que  segue
anexo  a  este  Termo  de
Referência

4

Par de Botas tá�cas de 8"

Botas  Tá�cas  de  uniforme
operacional tá�co de segurança,
�po militar.

Bota de 8 polegadas. Resistente
a água.

Material externo: couro nobuck ;
impermeável.

Material  da  sola:  borracha
an�derrapante;  com  travas
an�derrapantes  e  fugas  de
drenagem.

Material  do  forro  interno:  com
tratamento  an�bacteriano  e
an�fungos.

Com  Cordura  1000,  100%
poliamida.

Palmilha anatômica.

Cor: preta.

Tamanho:  a  determinar
posteriormente  com  o
fornecedor  entre  tamanhos
padrão (de 36 a 46).

Cano: longo.

Modelo  de  referência:  Bota

113182 52
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Tá�ca  Havoc 8"  2.0 Invictus,  ou
de melhor qualidade.

5

Par de Meias tá�cas pretas

Material:  algodão,  poliéster  e
elastano.  Tipo  militar,  própria
para uso com botas e cuturnos.

Cor: preta.

Cano: longo.

Com  tratamento  bactericida  e
sistema de secagem rápida.

Tamanho:  a  determinar
posteriormente  com  o
fornecedor  entre  tamanhos
padrão (de 40 a 45).

3972 157

6

Calça tá�ca operacional

Material:  tecido  RIP  STOP,  68%
poliéster  e  32%  algodão,  com
variação  permi�da  de  5%  para
mais ou para menos.

Acabamentos  e  costuras:  com
fechamento por meio  de botão
na mesma cor do tecido, forrado 
com 06  passadores distribuídos
pelo  cós  da  calça.  Laterais
overlocadas  e  reba�das  com
duas agulhas.  Braguilha  forrada
com o mesmo tecido e fechada
com zíper de  metal  mesma  cor
do  tecido.  Bainha  de  2  cm
overlocadas  e  costuras
reba�das.  Com  costuras
reforçadas; com passadores para
cinto;  com  reforço  no
cavalo/gancho  e  nos  joelhos;
cintura  reforçada  com  ajuste
elás�co  para  melhor  ajuste  ao
corpo do operador.

Com,  no  mínimo,  06  (seis)
bolsos,  sendo  02  (dois)  bolsos
frontais, embu�dos nas laterais;
02  (dois)  bolsos  traseiros;  e  02
(dois) bolsos laterais nas pernas. 
Zíper em aço, �po jacaré.

Cor: Preta.

Tamanho:  a  determinar
posteriormente  com  o
fornecedor  entre  tamanhos
padrão,  podendo  ser  em  letras
(ex.:  P,  M,  G,  GG  e  XG)  ou  em

290261 183
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numeração  (ex.:  38,  40,  42,  44,
46, 48, 50, 52, 54...)

7

Camiseta  com  proteção  solar
UV manga longa

Camiseta  adequada  para
exposição ao sol (fontes naturais
de emissão UV) de manga longa.

Fator  de  Proteção  Ultravioleta
FPU 50 ou maior.

Com tecnologia Dry de secagem
rápida  e  de  fácil  dispersão  de
suor.

Material:  90%  poliéster  e  10%
elastano,  com  variação
permi�da  de  5%  para  mais  ou
para menos.

Cor: preta.

Tamanho:  a  determinar
posteriormente  com  o
fornecedor  entre  tamanhos
padrão,  podendo  ser  em  letras
(ex.:  P,  M,  G,  GG  e  XG)  ou  em
numeração  (ex.:  38,  40,  42,  44,
46, 48, 50, 52, 54...)

470405 10

8

Presilha  tá�ca  para  cinto  de
guarnição tá�co (Belt clip)

Presilhas  tá�cas  para  ajustar  o
cinto  de  guarnição  tá�co  ao
cinto de farda.

Fechamento  com  abotoamento
duplo de pressão.

unidade  de  fornecimento:  kit
com 4 unidades.

Cor: Preto

150783 148

9

Cinto de apoio (Inner Belt)

Material:  polipropileno;
reves�do  externamente  com
tecido aderente injetado.

Largura: 38mm.

Com  ajustes  no  mesmo  tecido
aderente na parte interna.

Com fecho de contato injetado.

Com  acabamento  de  viés  em
todo contorno.

Com tamanho ajustável.

450342 37
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Tamanho:  a  determinar
posteriormente  com  o
fornecedor  entre  tamanhos
padrão,  podendo  ser  em  letras
(ex.:  P,  M,  G,  GG  e  XG)  ou  em
numeração  (ex.:  38,  40,  42,  44,
46, 48, 50, 52, 54...)

10

Boné tá�co com velcro preto

Padrão "USA ARMY".

Com  velcro  de  iden�ficação  na
frontal (8,5 cm x 5 cm) e traseiro
(12 cm x 2,5 cm).

100% RIP STOP an�-rasgo.

Cor: preto.

Com  regulador  de  tamanho
embu�do.

150489 34

11

Boné  tá�co  com  velcro
vermelho

Padrão "USA ARMY".

Com  velcro  de  iden�ficação
frontal (8,5 cm x 5 cm) e traseiro
(12 cm x 2,5 cm).

100% RIP STOP an�-rasgo.

Cor: vermelho.

Com  regulador  de  tamanho
embu�do.

150489 17

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início  na  data  de  ____/____/______  e  encerramento  em ____/____/______,  prorrogável  na
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

2.2. A vigência contratual poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes  à  contratação  sejam  integralmente  empenhadas  até  31  de  dezembro,  para  fins  de
inscrição em restos apagar, conforme Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$.......(....).

3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista  no orçamento da  União, para  o  exercício  de 2021, na  classificação
abaixo:

Gestão/Unidade:  110653
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Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 192286

Elemento de Despesa: 33903023

PI: A0041

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca  do  reajuste  do  valor  contratual  são  as estabelecidas no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por  Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As  sanções  referentes  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo�vados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo  de rescisão  será  precedido  de Relatório  indica�vo  dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanços dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação
de que a  cessionária  não se encontra  impedida  de licitar e  contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a  ser pago à  cessionária  é exatamente aquele que seria  des�nado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas,
glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como
os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal para dirimir os
li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi  lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília-DF,  .......... de.......................................... de 2021

______________________________

Fá�ma Aparecida França Queiroz

Diretora do Departamento de Administração e Logís�ca

Agência Brasileira de Inteligência – ABIN
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_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª ___________________________                          2ª ______________________________

    NOME:                                                                        NOME:

    RG/CPF:                                                                     RG/CPF:
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